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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 266/2020	São Jerônimo, 26 de novembro de 2020.
Exmo. Sr. 
Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:
Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 057/2020, em anexo, o qual autoriza a abertura de credito extraordinário na LOA 2020.
Tendo em vista os acontecimentos relacionados à pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19), o Governo Federal enviou ao Município recursos para amenizar o setor cultural.
A Lei Federal 14.017/2020, mais conhecida como Lei Aldir Blanc, estabeleceu critérios para o repasse dos recursos aos municípios e estados. Além dela, o Decreto Federal 10.464/2020 também regulamentou a aplicação da verba.

Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto e que o mesmo tenha sua tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista a necessidade de utilização dos recursos pelo Governo Municipal.
Atenciosamente,	


Júlio Cesar Prates Cunha
Prefeito Municipal, em exercício











PROJETO DE LEI N° 057 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020


FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO VALOR DE R$ 193.473,54.


[bookmark: _GoBack]
O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica e considerando o disposto no art. 167, § 3º, da Constituição Federal, nos arts. 40, III e 44 da Lei Federal nº 4320, de 1964 bem como a decretação de estado de calamidade pública para enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), e tendo em vista a medida provisória 990/2020 que abriu Crédito Extraordinário referente ao apoio emergencial para o setor cultural (Lei Aldir Blanc), FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
L E I

Art. 1º Fica aberto e incorporado ao orçamento de 2020, crédito adicional extraordinário, no valor de R$ 193.473,54 (Cento e noventa e três mil, quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta e quatro reais) com a seguinte classificação:

	Órgão:
	16:00

	Unidade orçamentária:
	16:02

	Função:
	13

	Subfunção:
	392

	Programa:
	2396 – Prêmio Cultura em Casa Aldir Blanc

	Projeto/Atividade:
	2396

	Natureza da Despesa:
	33903100.00

	Valor:
	154.778,84

	Natureza da Despesa:
	335045.00.00

	Valor:
	19.347,35

	Natureza da despesa:
	335048.00.00

	Valor: 
	19.347,35

	Fonte de Recursos:
	1201




Art.2º Servirá como cobertura do presente Crédito Extraordinário os recursos recebidos da União através da Secretaria Especial da Cultura.


Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Júlio Cesar Prates Cunha
Prefeito Municipal, em exercício
Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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